
AP nº 0045959-51.1999.815.2001
1

                                                                                                                               

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045959-51.1999.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Lilyane Fernandes Bandeira de Oliveira
APELADA: Jacilda dos Santos Araújo

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PAGAMENTO
REALIZADO  PELO  EXECUTADO.  PROCESSO  EXTINTO,  COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 924, II, DO
NCPC.  RECURSO JULGADO PREJUDICADO. ART. 932, III,
CPC/2015.

1. Satisfeita a obrigação, deve a execução fiscal ser extinta, ex
vi do disposto no art. 924, II, do NCPC.

2. Processo  extinto  (art.  924,  II,  CPC/2015);  apelo  julgado
prejudicado (art. 932, III, CPC/2015).

Vistos etc.

ESTADO DA PARAÍBA interpõe apelação contra JACILDA DOS
SANTOS  ARAÚJO,  com  o  objetivo  de  reformar  sentença (f.  90/90v)
proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  de  Executivos  Fiscais  da  Comarca  da
Capital/PB, assim ementada:
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EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40 DA LEI 8.630/80. DECURSO DE MAIS DE
05 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

“O exercício de um direito não pode ficar pendente indefinidamente.
Deve ser exercido pelo titular dentro de um determinado prazo. Isto
não ocorrendo, perderá o titular  a prerrogativa de fazer  valer  seu
direito (...)”.

Em  sede  apelatória,  o  Estado  da  Paraíba  sustenta  que  “a
dívida se encontra quitada desde 08/11/2010 (fls. 95), quitação
esta, repita-se, ocorrida antes da sentença ora recorrida” (f. 99)

Sem contrarrazões (f. 103).

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 107).

É o relatório. 

DECIDO.

Havendo o pagamento do débito,  deve ser a execução fiscal
extinta, com resolução de mérito.

Sobre o tema, cito os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO
INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO PAGAMENTO
(ART.  794,  I,  CPC). 1.  Nos  termos  do  art.  794,  I,  do  CPC,
extingue-se o processo de execução se o devedor satisfaz a
obrigação.  [...] (TRF  da  1ª  Região,  Processo  AC
00266305420154019199,  SÉTIMA  TURMA,  Publicação  18/09/2015,
Julgamento 08/09/2015, Relator: Desembargador Federal HÉRCULES
FAJOSES)

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO
APÓS  INSCIÇÃO  DO  DÉBITO  NA  DÍVIDA  ATIVA  -  PRINCÍPIO  DA
CAUSALIDADE - ONUS SUCUMBENCIAIS. 1. Os embargos à execução
são  a  modalidade  adequada  para  versar  sobre  o  pagamento  do
débito exequendo. Com a satisfação da obrigação pelo devedor, a
execução deve ser extinta, nos termos do art. 794, I, do CPC […].
(TJMG -  Apelação Cível  1.0054.12.004277-2/001, Relator(a): Des.
(a)  Rogério  Coutinho  ,  8ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento  em
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03/12/2015, publicação da súmula em 29/01/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  EXECUÇÃO  FISCAL  -  EXTINÇÃO  PELA
SATISFAÇÃO DO CRÉDITO - ART. 794, INCISO I DO CPC - CUSTAS E
HONORÁRIOS  -  FIXAÇÃO  -  RECURSO  NÃO  PROVIDO.  -
Comprovada  a  quitação  integral  do  débito  exeqüendo,  a
execução  fiscal  deve  ser  extinta  com base  no  artigo  794,
inciso I, do CPC. [...]  (TJMG -  Apelação Cível  1.0347.12.000148-
7/001, Relator(a): Des.(a) Luís Carlos Gambogi , 5ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 23/10/2014, publicação da súmula em 04/11/2014)

Nessa  perspectiva,  sem  maiores  aprofundamentos, julgo
extinto  o  processo,  com base  no  art.  924,  inciso  II,  do  CPC/2015;
declaro prejudicado o recurso apelatório, nos termos do art. 932,
inciso III, CPC/2015.

Sem custas, nem honorários, já que a parte não foi citada (f.
103).

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 24 de janeiro de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator
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